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REQUERIMENTO N.º 048/2026
CONSIDERANDO que o atual ponto de táxi localizado na avenida 7 de Setembro dispõe de espeço subutilizado, contando frequentemente com a presença de apenas um ou dois veículos de aluguel, em apenas alguns dias da semana, passando em sua maioria sem qualquer veículo taxi no local;
CONSIDERANDO a crescente demanda e a dificuldade de estacionamento na referida localidade para públicos prioritários – idosos e especial;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a acessibilidade e o bem-estar de Pessoas com Deficiência (PCDs), conforme assegurado pela legislação federal vigente;
REQUEIRO ao Senhor Prefeito Municipal, Dr. Juliano Vigilato Guiro, na forma regimental e após ouvido o Plenário, que através do setor competente, que realize a viabilidade técnica, através do departamento de trânsito competente, para a divisão e redistribuição do espaço atualmente destinado exclusivamente aos táxis que são seis (6) vagas. 
A proposta visa converter parte das vagas existentes, ou seja, três vagas as quais permanecem, notoriamente, fechadas com corrente e cadeado sem qualquer utilização, em vagas de estacionamento regulamentado exclusivamente para idosos e PCDs.

Tal medida não prejudicará o serviço dos taxistas que permanecerão com três vagas, dado o baixo fluxo de veículos no local, e promoverá a democratização do espaço que é público, facilitando o acesso de cidadãos com mobilidade reduzida aos comércios e serviços da região.
Sala das Sessões ‘Vereador Delson Leandro da Silva’, 07 de Maio de 2026.
Laércio Leandro da Silva
Vereador
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